
 

 

 

 

 

 

 

 

Oi S.A. – Em Recuperação Judicial 

CNPJ/MF nº 76.535.764/0001-43 

NIRE 33.3.0029520-8 

Companhia Aberta 

 

FATO RELEVANTE 

 

Informações Trimestrais Intermediárias 

 

Oi S.A. – Em Recuperação Judicial (“Oi” ou “Companhia”), em cumprimento ao disposto 

no art. 157, § 4º, da Lei nº 6.404/76 e na Resolução CVM nº 44/2021, e em continuidade ao 

Fato Relevante divulgado em 10.11.2025, informa aos seus acionistas e ao mercado em 

geral que, em decorrência dos impactos nas demonstrações financeiras intermediárias dos 

eventos abordados no Fato Relevante de 10.11.2025, dentre os quais (i) a convolação da 

Recuperação Judicial da Companhia e de suas subsidiárias Portugal Telecom International 

Finance B.V. - Em Recuperação Judicial e Oi Brasil Holdings Coöperatief U.A. - Em 

Recuperação Judicial em falência, com continuação provisória das atividades; e (ii) o 

deferimento do processamento da Recuperação Judicial das subsidiárias Serede – Serviços 

de Rede S.A. e Brasil Telecom Call Center S.A., será necessário mais tempo para a 

conclusão dos trabalhos de elaboração das Informações Trimestrais referentes a 30 de 

setembro de 2025 (3º ITR 2025) e comunica o adiamento da divulgação do 3º ITR 2025, 

inicialmente agendada para o dia 12 de novembro de 2025, para data a ser oportunamente 

divulgada. 

 

A Companhia manterá seus acionistas e o mercado informados sobre o andamento dos 

assuntos objeto deste Fato Relevante. 

 

Rio de Janeiro, 10 de novembro de 2025 

 

 

Oi S.A. – Em Recuperação Judicial 
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